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PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 005/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 
Licitação número 982712 (www.licitacoes-e.com.br) 

 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOLUÇÃO 
TECNOLÓGICA POR RÁDIO FREQUÊNCIA (RFID), QUE FORNEÇA OS EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA RASTREAMENTO E GERENCIAMENTO DO ACERVO 
PATRIMONIAL DO SESC DEPARTAMENTO REGIONAL DE PERNAMBUCO. 

 
Recife, 31 de março de 2023. 

 
Prezados Senhores Licitantes,  
 
Informamos que recebemos e-mails, em 30/3/2023, com capturas de tela (“printscreens”) do sistema 
“Licitações-e”, anexos aos autos do processo, encaminhados pela empresa JULIANA COPPI 
ADVOCACIA, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE 005/2023, cujo objeto trata-se do 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOLUÇÃO 
TECNOLÓGICA POR RÁDIO FREQUÊNCIA (RFID), QUE FORNEÇA OS EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA RASTREAMENTO E GERENCIAMENTO DO ACERVO 
PATRIMONIAL DO SESC DEPARTAMENTO REGIONAL DE PERNAMBUCO, conforme conteúdo 
essencial transcrevemos abaixo: 
 

E-MAIL ENCAMINHADO ÀS 20H54MIN 
“Boa noite senhora Pregoeira, 
 

Não entendi, não foram disponibilizados os documentos do arrematante aos demais licitantes, 
bem como não foi disponibilizada a data da Prova de Conceito para os demais participantes 
acompanharem. Ao verificar no portal BB ainda consta como situação do lote ARREMATADO. 
Não tem declaração de vencedor e não consta abertura de prazo para intenção de recurso. 
 

Quando foi declarado vencedor? Não consta essa informação no portal BB. 
 

A sessão ocorreu no dia 10/03. Sendo que dia 13/03 juntou-se uma Ata (em anexo) informando que 
seria suspenso pois caberia a Arrematante SMARTX apresentar proposta ajustada e documentos de 
habilitação. Consta ainda que depois dessa análise será realizada Prova de Conceito. 
 

No dia 14/03, meu cliente GUILHERME CARRAPATOSO GARCIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
solicitou no chat no portal que lhe fosse enviados documentos do arrematante, sem qualquer resposta 
e envio de documentos. COMO O CONCORRENTE FARÁ O RECURSO SE NÃO CONSEGUE TER 
ACESSO AOS DOCUMENTOS E PROVA DE CONCEITO DO ARREMATANTE? 
 

Denota-se que os princípios da publicidade e transparência não estão sendo respeitados! 
 

Atenciosamente, 
 

Juliana Cristiny Coppi  
OAB/SC 36.539 - OAB/SP 451.310 
Direito Empresarial e dos Negócios 
Licitações e Contratos Administrativos 
Especialista na Lei n. 14.333/21 (nova Lei de Licitações)” 

E-MAIL ENCAMINHADO ÀS 20H58MIN 
“Em tempo, segue a ata do dia 13/03, ressalta-se que não consta nenhuma outra ata após esta:” 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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Isso posto, objetivando esclarecer e dirimir quaisquer dúvidas, no intuito de favorecer a 
transparência das informações, passaremos a análise das controvérsias: 
 
Antes de iniciarmos as considerações é fato que a empresa JULIANA COPPI ADVOCACIA deixou de 
observar as disposições contidas no edital do Pregão Eletrônico em questão, especialmente dos 
procedimentos licitatórios (item 6 do aludido instrumento convocatório), conforme constataremos a 
seguir: 
 

1. Sabe-se que o princípio da publicidade consagra o dever de transparência administrativa, como 
também norteia os atos que integram o procedimento licitatório devem ser dados a conhecer a todos os 
interessados, bem como publicados nas formas previstas no Regulamento do Sesc. 
 

2. Válido destacar que, o atendimento ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório 
consiste em cumprir regras preliminarmente definidas em edital, obrigando a administração e os 
licitantes a observarem as normas e regras determinadas no instrumento convocatório. 
 

3. É prudente mencionar que a Comissão de Licitação conduziu a Sessão Pública de Lances em 
conformidade com a Resolução SESC nº 1.252/2012 e os procedimentos estabelecidos no edital do 
Pregão Eletrônico SESC/DR-PE Nº 005/2023, e que em momento algum a licitação foi direcionada a 
prejudicar os concorrentes. Por outro lado, todos os atos estão sendo conduzidos em consonância com 
os princípios norteadores dos procedimentos licitatórios, tais quais: da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da igualdade, da probidade, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo, e óbvio, da publicidade. 
 

4. A Comissão ressalta que, conforme consta evidente na página 4 da Ata, devidamente publicada (nos 
moldes do subitem 14.1 do edital) em 13/3/2023, “analisada e julgada a proposta comercial ajustada 
e a documentação de habilitação, após comunicação expressa pelo Pregoeiro, serão iniciadas 
as etapas da PROVA DE CONCEITO (POC) em conjunto com a área técnica do Sesc/DR-PE, de 
acordo com as condições estabelecidas no subitem 4.2.5 do edital”. Além disso, o subitem 4.2.5.1 
do edital dispõe que: “A POC trata-se de um instrumento de amostragem dos serviços a serem 
realizados, diante de comissão formada por especialistas de TI e Processos, o qual será 
submetido o licitante habilitado que ofertar o menor preço” (GRIFO NOSSO).   
 

5. No que tange a declaração de vencedor, o item 6 do edital (“DOS PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS”), dispõe em seu subitem 6.6.1 que: “Após análise da documentação e julgada a 
proposta de menor lance, será declarado o LICITANTE VENCEDOR pela Comissão de Licitação. 
A Comissão consignará esta decisão e os eventos ocorridos em ATA própria, que será publicada 
no site do Sistema “Licitações-e” do Banco do Brasil S/A. (www.licitacoes-e.com.br) e no site do 
Sesc/DR-PE (www.sescpe.org.br/sobre-o-sesc/licitacoes).  
 

6. Além disso, oportuno registrar que, no que diz respeito ao acesso aos autos do processo, a Comissão 
de Licitação já havia recebido e-mail da empresa JULIANA COPPI ADVOCACIA em 21/3/2023, quando 
foi esclarecido, conforme tratativa anexa aos autos do processo, que o referido licitante deveria observar 
os seguintes subitens do edital: 
 

“13.3 – Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, quando lhe será concedido prazo de 02 (dois) dias úteis para 
apresentar as razões de recurso, para o e-mail: licitacao@sescpe.com.br, que será dirigido ao 
Diretor Regional do Sesc/DR-PE, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.sescpe.org.br/sobre-o-sesc/licitacoes
mailto:licitacao@sescpe.com.br
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querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses, através da disponibilização dos documentos via e-mail: 
licitacao@sescpe.com.br.” (GRIFAMOS) 
 
“13.3.1 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, os quais poderão 
ser disponibilizados via Internet.” 
 
6. Portanto, resta claro que está previsto no edital que as decisões e eventos ocorridos serão 
publicados. Outrossim, consoante ao ordenado no edital, o licitante que desejar contestar qualquer 
decisão administrativa da Comissão Permanente de Licitação, durante o exame e julgamento dos 
documentos de habilitação e das propostas encaminhadas pelos licitantes arrematantes, fase essa em 
que se encontra o processo licitatório em questão, deverá aguardar a declaração do vencedor, o 
que ocorrerá de acordo com o subitem 6.6 do edital.  
 
Por todo o exposto e o fundamentado, principalmente do fato de que as entidades do Sistema “S” têm 
a prerrogativa de observarem nas licitações, as regras postas em seus Regulamentos próprios, é 
imprescindível concluir que as alegações da JULIANA COPPI ADVOCACIA não prosperam, uma vez 
que: (1) cabe à Comissão Permanente de Licitação cumprir as exigências previamente estabelecidas 
no edital; (2) sem conceder tratamento diferenciado a referida empresa em relação aos demais licitantes 
participantes (que supostamente estão aguardando o julgamento da presente licitação a fim de solicitar 
vistas aos documentos); e, por fim, (3) a Comissão de Licitação entende que não compete disponibilizar 
vistas da documentação de um licitante, cuja fase (análise da documentação e Prova de Conceito) nem 
ao menos concluída, pois a SMARTX IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA sequer foi declarada 
vencedora do presente processo. 
                                                    
 
                                                                    Atenciosamente, 

 
 
 

Ana Elizabeth Tinoco de Souza Ferraz 
CPL 

 
 
 

Márcia Roberta Mágero Elihimas 
CPL 

 
 
 

Elizandra Matsumoto Santos 
CPL 
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